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AUTORIZA CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Su 

plementares no Orçamento vigente, no valor de 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
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Art. 2º - Os recursos oriundos para a suplemntação de que trata 

Art. 3 º 
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-esta Lei serao comprovados no excesso de arrecadaçao, 

conforme o que dispõe a Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 05 de dezembro de 1995. 
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